
CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO ABILIO BRUNINI - PL/MT

COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO

REQUERIMENTO Nº       DE 2024

(Do Sr. Deputado Abilio Brunini)

Requer a realização de audiência pública

para  debater  o  tema:  “Democracia  e  a

panfletagem de propaganda eleitoral  nas

redes sociais”.

Senhor Presidente,

Com fundamento no art. 255 do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados,  requeiro  a  realização  de  audiência  pública  para  debater  o  tema:

“Democracia e a panfletagem de propaganda eleitoral nas redes sociais”.

Deverão ser convidados:

● Fabro Steibel: Diretor do Instituto de tecnologia e Sociedade - ITS Rio

● Prof. Gustavo Borges: Diretor do Laboratório de Direitos Humanos e Novas

Tecnologias - LABSUL

● Prof. Filipe Medon: FGV Direito Rio e autor do livro: "Inteligência Artificial e

Responsabilidade Civil: autonomia, riscos e solidariedade"

JUSTIFICAÇÃO

A  democracia  é  um  sistema  político  que  se  fundamenta  na

participação ativa  dos cidadãos  nas  decisões  que afetam a  sociedade.  Nesse
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contexto,  a  propaganda  eleitoral  desempenha  um papel  crucial  ao  informar  e

persuadir os eleitores sobre as propostas e ideologias dos candidatos e partidos.

Com o avanço tecnológico e a popularização das redes sociais, a dinâmica da

propaganda  eleitoral  tem se  transformado  significativamente,  trazendo  consigo

novos desafios e oportunidades.

As redes sociais revolucionaram a forma como as informações são

disseminadas  e  consumidas.  Esse  novo  ambiente  digital  tem  o  potencial  de

ampliar o acesso à informação e aumentar a participação política. No entanto,

também levanta questões sobre a veracidade das informações, a manipulação de

dados, e a influência de algoritmos na formação de opinião pública. 

A realização  de  uma  audiência  pública  sobre  "Democracia  e  a

Panfletagem  de  Propaganda  Eleitoral  nas  Redes  Sociais"  é  imperativa  para

enfrentar  os  desafios  contemporâneos,  garantir  um  processo  eleitoral  justo  e

transparente, e fortalecer a participação democrática em um mundo cada vez mais

digitalizado.

Diante  do  exposto,  solicitamos  apoio  dos  nobres  pares  para

aprovação  deste  requerimento  e  a  realização  da  audiência  pública  com  a

participação dos convidados apontados.

Sala das Sessões,                          de  2024.

Deputado Abílio Brunini

PL/MT
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